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§ 2º. O Regimento Geral poderá dispor sobre a estruturação
e funcionamento de outros órgãos colegiados que tratem de temas
específicos vinculados à Reitoria, às Pró-Reitorias e à Diretoria do
Campus.

TÍTULO II - DA GESTÃO
CAPÍTULO I - DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SEÇÃO I - DO CONSELHO SUPERIOR
Art. 8º. O Conselho Superior, de caráter consultivo e de-

liberativo, é o órgão máximo do IFMG, tendo a seguinte compo-
sição:

I.o Reitor, como presidente;
II.representação de 1/3 (um terço) do número de campi,

destinada aos servidores docentes, sendo o mínimo de 02 (dois) e o
máximo de 05 (cinco) representantes e igual número de suplentes,
eleitos por seus pares na forma regimental;

III.representação de 1/3 (um terço) do número de campi,
destinada ao corpo discente, sendo o mínimo de 02 (dois) e o máximo
de 05 (cinco) representantes e igual número de suplentes, eleitos por
seus pares, na forma regimental;

IV.representação de 1/3 (um terço) do número de campi,
destinada aos servidores técnico-administrativos, sendo o mínimo de
02 (dois) e o máximo de 05 (cinco) representantes e igual número de
suplentes, eleitos por seus pares, na forma regimental;

V.02 (dois) representantes dos egressos e igual número de
suplentes;

VI.06 (seis) representantes da sociedade civil e igual número
de suplentes, sendo 02 (dois) indicados por entidades patronais, 02
(dois) indicados por entidades dos trabalhadores, 02 (dois) repre-
sentantes do setor público e/ou empresas estatais, designados pela
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

VII.01 (um) representante e 01 (um) suplente do Ministério
da Educação, designado pela Secretaria de Educação Profissional e
Te c n o l ó g i c a ;

VIII.Representação de 1/3 (um terço) dos Diretores-Gerais
de campi, sendo o mínimo de 02 (dois) e o máximo de 05 (cinco) e
igual número de suplentes, eleitos por seus pares, na forma regi-
mental;

§ 1°. Os membros do Conselho Superior (titulares e su-
plentes), de que tratam os incisos II, III, IV, V e VIII serão de-
signados por ato do Reitor.

§ 2°. Os mandatos serão de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução para o período imediatamente subseqüente, excetuando-se
os membros natos, de que tratam os incisos I e VIII.

§ 3°. Com relação aos membros de que tratam os incisos II,
III e IV, cada Campus que compõe o IFMG poderá ter no máximo 01
(uma) representação por categoria.

§ 4°. Serão membros vitalícios do Conselho Superior todos
os ex-Reitores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais, sem direito a voto.

§ 5°. Ocorrendo o afastamento definitivo de quaisquer dos
membros do Conselho Superior, assumirá o respectivo suplente para
a complementação do mandato originalmente estabelecido, realizan-
do-se nova eleição para escolha de suplentes.

§ 6°. O Conselho Superior reunir-se-á, ordinariamente, a
cada dois meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu
Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros.

Art. 9°. Compete ao Conselho Superior:
I.aprovar as diretrizes para atuação do IFMG e zelar pela

execução de sua política educacional;
II.aprovar as normas e coordenar o processo de consulta à

comunidade escolar para escolha do Reitor do IFMG e dos Diretores-
Gerais dos Campi, em consonância com o estabelecido nos arts. 12 e
13 da Lei No- . 11.892/2008;

III.aprovar os planos de desenvolvimento institucional e de
ação e apreciar a proposta orçamentária anual;

IV.aprovar o projeto político-pedagógico, a organização di-
dática, regulamentos internos e normas disciplinares;

V.aprovar normas relativas à acreditação e à certificação de
competências profissionais, nos termos da legislação vigente;

VI.autorizar o Reitor a conferir títulos de mérito acadêmico e
outras honrarias;

VII.apreciar as contas do exercício financeiro e o relatório de
gestão anual, emitindo parecer conclusivo sobre a propriedade e re-
gularidade dos registros;

VIII.deliberar sobre taxas, emolumentos e contribuições por
prestação de serviços em geral a serem cobrados pelo IFMG;

IX.autorizar a criação, alteração curricular e extinção de cur-
sos no âmbito do IFMG, bem como o registro de diplomas;

X.aprovar a estrutura administrativa e o regimento geral do
IFMG, observados os parâmetros definidos pelo Governo Federal e
legislação específica; e

XI.deliberar sobre questões submetidas a sua apreciação.
Parágrafo único. O funcionamento do Conselho Superior re-

ger-se-á por regulamento específico aprovado pelo próprio órgão co-
legiado.

SEÇÃO II - DO COLÉGIO DE DIRIGENTES
Art. 10. O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, é o

órgão de apoio ao processo decisório da Reitoria, possuindo a se-
guinte composição:

I.o Reitor, como presidente;
II.os Pró-Reitores; e
III.os Diretores-Gerais dos Campi.
Parágrafo Único. O Colégio de Dirigentes reunir-se-á, or-

dinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando con-
vocado por seu Presidente ou por 3/5 (três quintos) de seus mem-
bros.

Art. 11. Compete ao Colégio de Dirigentes:
I.apreciar e recomendar a distribuição interna de recursos;
II.apreciar e recomendar as normas para celebração de acor-

dos, convênios e contratos, bem como para elaboração de cartas de
intenção ou de documentos equivalentes;

III.propor ao Conselho Superior a alteração de funções e
órgãos administrativos da estrutura organizacional do IFMG;

IV.apreciar e recomendar o calendário de referência anual;
V.apreciar e recomendar normas de aperfeiçoamento da ges-

tão; e
VI.apreciar os assuntos de interesse da administração do

IFMG a ele submetidos.
Parágrafo único. O funcionamento do Colégio de Dirigentes

reger-se-á por regulamento específico aprovado pelo Conselho Su-
p e r i o r.

CAPÍTULO II - DA RE I TO R I A

Art. 12. O IFMG será dirigido por um Reitor, escolhido em
processo eletivo pelos servidores do quadro ativo permanente (do-
centes e técnico-administrativos) e pelos estudantes regularmente ma-
triculados, nomeado na forma da legislação vigente, para um mandato
de 04 (quatro) anos, contados da data da posse, permitida uma re-
condução.

Parágrafo único. O ato de nomeação a que se refere o caput
levará em consideração a indicação feita pela comunidade escolar,
mediante processo eletivo, nos termos da legislação vigente.

Art. 13. Ao Reitor compete representar o IFMG, em juízo ou
fora dele, bem como administrar, gerir, coordenar e superintender as
atividades da Instituição.

Parágrafo único. Nos impedimentos e nas ausências even-
tuais do Reitor, o mesmo será substituído pelo seu substituto legal
designado, na forma da legislação pertinente.

Art. 14. A vacância do cargo de Reitor decorrerá de:
I.exoneração em virtude de processo disciplinar;
II.demissão, nos termos da Lei No- . 8.112, de 11 de de-

zembro de 1990;
III.posse em outro cargo inacumulável;
I V. f a l e c i m e n t o ;
V.renúncia; ou
VI. término do mandato.
Parágrafo único. Nos casos de vacância previstos nos incisos

deste artigo, assumirá a Reitoria o seu substituto legal, com a in-
cumbência de promover, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, o
processo de consulta à comunidade para eleição do novo Reitor.

Art. 15. A Reitoria é o órgão executivo do IFMG, cabendo-
lhe a administração, coordenação e supervisão de todas as atividades
da Autarquia.

Art. 16. O IFMG tem administração de forma descentra-
lizada, por meio de gestão delegada, em consonância com os termos
do art. 9° da Lei n°. 11.892/2008, conforme disposto no Regimento
Geral.

Parágrafo único. Os Diretores-Gerais dos Campi respondem
solidariamente com o Reitor por seus atos de gestão, no limite da
delegação.

SEÇÃO I - DO GABINETE

Art. 17. O Gabinete, dirigido por um Chefe nomeado pelo
Reitor, é o órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fo-
mentar e articular a ação política e administrativa da Reitoria.

Art. 18. O Gabinete disporá de órgãos de apoio imediato, de
Procuradoria Federal e de Assessorias Especiais.

SEÇÃO II - DAS PRÓ-RE I TO R I A S

Art. 19. As Pró-Reitorias do IFMG, dirigidas por Pró-Rei-
tores nomeados pelo Reitor, sendo órgãos executivos que planejam,
superintendem, coordenam, fomentam e acompanham as atividades
referentes às dimensões:

I - À Pró-Reitoria de Administração compete apoiar as ações
de ensino, pesquisa e extensão do Instituto Federal, por meio do
gerenciamento das atividades vinculadas a gestão e ao desenvol-
vimento de pessoas e da administração e controle integrado das ati-
vidades relacionadas aos processos de suprimentos, projetos de in-
vestimento e de infraestrutura geral das instalações dos diversos cam-
pi do IFMG.

II - À Pró-Reitoria de Ensino compete planejar, coordenar,
fomentar, aplicar, assistir, acompanhar as atividades e as políticas de
ensino e relações com a sociedade, articuladas à pesquisa e extensão,
junto aos diversos segmentos sociais.

III - À Pró-Reitoria de Extensão compete possibilitar a so-
cialização, a difusão e a democratização dos conhecimentos aca-
dêmicos e tecnológicos, oportunizando uma realização dialógica com
a comunidade, constituindo-se em um espaço de articulação entre a
realidade sócio-econômica e cultural em seu entorno, favorecendo o
desenvolvimento local e regional, possibilitando a interação neces-
sária com a vida acadêmica a partir da troca de saberes.

IV - À Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação
compete propor as diretrizes políticas na áreas de pesquisa, inovação
e pós-graduação, fiscalizando o cumprimento dessas diretrizes e das
demais normas legais, estatutárias e regimentais.

V - À Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento compete
elaborar e supervisionar as atividades de planejamento, orçamento e
controle, bem como gerir as atividades de administração financeira e
contabilidade; elaborar o planejamento estratégico do IFMG em con-
sonância com a Reitoria e os campi que o compõem; elaborar e
consolidar a proposta orçamentária anual; executar a programação
orçamentária, bem como realizar o acompanhamento, controle e ava-
liação de sua execução.

SEÇÃO III - DAS DI R E TO R I A S SISTÊMICAS
Art. 20. As Diretorias Sistêmicas, dirigidas por Diretores

nomeados pelo Reitor, são órgãos responsáveis por planejar, coor-
denar, executar e avaliar os projetos e atividades na sua área de
atuação.

SEÇÃO IV - DA AU D I TO R I A INTERNA
Art. 21. A Auditoria Interna é o órgão de controle res-

ponsável por fortalecer e assessorar a gestão, bem como racionalizar
as ações do IFMG e prestar apoio, dentro de suas especificidades no
âmbito da Instituição, aos Órgãos do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da União, respeitada
a legislação pertinente.

SEÇÃO V - DA OUVIDORIA GERAL
Art. 22. A Ouvidoria Geral é uma unidade de serviço de

natureza mediadora, sem caráter administrativo, executivo, delibe-
rativo ou decisório, que tem por finalidade aprimorar os canais de
comunicação da Reitoria da IFMG com a comunidade, visando ao
aperfeiçoamento dos serviços prestados no universo institucional.

SEÇÃO VI - DA PROCURADORIA-GERAL
Art. 23. A Procuradoria Federal é o órgão de execução da

Procuradoria-Geral Federal responsável pela representação judicial e
extrajudicial e pelas atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável ou judicial, observada a legislação
pertinente.

CAPÍTULO III - DOS CAMPI
Art. 24. Os Campi do IFMG são administrados por Di-

retores-Gerais e têm seu funcionamento estabelecido pelo Regimento
Geral e pelo Regimento Interno de cada Campus.

Parágrafo único. Os Diretores-Gerais são escolhidos e no-
meados de acordo com o que determina a Lei No- . 11.892/2008.

Art. 25. É assegurada, a cada Campus, uma estrutura or-
ganizacional de acordo com suas particularidades, definida em seu
Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Superior.

TÍTULO III - DO REGIME ACADÊMICO
CAPÍTULO I - DO ENSINO
Art. 26. O currículo, no IFMG, está fundamentado em bases

filosóficas, epistemológicas, metodológicas, socioculturais e legais,
expressas no seu projeto político-pedagógico-institucional, sendo nor-
teado pelos princípios da estética da sensibilidade, da política da
igualdade, da ética da identidade, da interdisciplinaridade, da con-
textualização, da flexibilidade e da educação como processo de for-
mação na vida e para a vida, a partir de uma concepção de sociedade,
trabalho, cultura, educação, tecnologia e ser humano.

Art. 27. As ofertas educacionais do IFMG estão organizadas
através da formação inicial e continuada de trabalhadores, da edu-
cação profissional técnica de nível médio e da educação superior de
graduação e de pós-graduação.

CAPÍTULO II - DA EXTENSÃO
Art. 28. As ações de extensão constituem um processo edu-

cativo, cultural e científico que articulam o ensino e a pesquisa de
forma indissociável, para viabilizar uma relação transformadora entre
o IFMG e a sociedade apoiando o desenvolvimento social.

CAPÍTULO III - DA PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E IN O VA Ç Ã O
TECNOLÓGICA

Art. 29. As ações de pesquisa, pós-graduação e inovação
tecnológica constituem um processo educativo para a investigação e o
empreendedorismo, visando à inovação e à solução de problemas
científicos e tecnológicos, envolvendo todos os níveis e modalidades
de ensino, com vistas ao desenvolvimento social.

Art. 30. As atividades de pesquisa, pós-graduação e inovação
tecnológica têm como objetivo formar recursos humanos para a in-
vestigação, a produção, o empreendedorismo e a difusão de conhe-
cimentos culturais, artísticos, científicos e tecnológicos, sendo de-
senvolvidas em articulação com o ensino e a extensão, ao longo de
toda a formação acadêmica.

TÍTULO IV - DA COMUNIDADE ACADÊMICA
Art. 31. A comunidade acadêmica do IFMG é composta

pelos corpos discente, docente e técnico-administrativo.
CAPÍTULO I - DO CORPO DISCENTE
Art. 32. O corpo discente do IFMG é constituído por alunos

matriculados nos diversos cursos e programas oferecidos pela ins-
tituição.

§ 1º. Os alunos do IFMG que cumprirem integralmente o
currículo dos cursos e programas farão jus a diploma ou certificado
na forma e nas condições previstas na organização didática.

§ 2º. Os alunos em regime de matrícula especial somente
farão jus à declaração das disciplinas cursadas ou das competências
adquiridas.

Art. 33. Somente os alunos com matrícula regular ativa nos
cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação,
poderão votar e serem votados para as representações discentes do
Conselho Superior, bem como participar dos processos eletivos para
escolha do Reitor e Diretores-Gerais dos Campi.

CAPÍTULO II - DO CORPO DOCENTE
Art. 34. O corpo docente é constituído pelos professores

integrantes do quadro permanente de pessoal do IFMG, regidos pelo
Regime Jurídico Único, e demais professores admitidos na forma da
lei.

CAPÍTULO III - DO CORPO TÉCNICO-AD M I N I S T R AT I V O
Art. 35. O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do IFMG,
regidos pelo Regime Jurídico Único, que exerçam atividades de apoio
técnico, administrativo e operacional.

CAPÍTULO IV - DO REGIME DISCIPLINAR
Art. 36. O regime disciplinar do corpo discente é estabe-

lecido em regulamento próprio aprovado pelo Conselho Superior.
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